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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
E REFORMA DO ESTADO

Secretaria Executiva
EDITAL N9 3, DE 15 DE AGOSTO DE 1996

CONCURSO PÚBLICO PARA ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO
GOVERNAMENTAL do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado (na área gestão pública, área
gestão económica e área políticas sociais), ANALISTA DE ORÇAMENTO do Ministério do Planejamento e
Orçamento e TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E PESQUISA do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
(área econômica e área políticas pública).

A Secretária Executiva do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, tendo em
vista a delegação de competência outorgada pela Portaria n° 1.794, de 30/05/96 do Ministério da Administração
Fadara! e Reforma do Estado - MARE, publicada no D.O.U. de 04/06(96 (retificada no D.O.U. de
22.07.96),RESOLVE divulgar a abertura das inscrições e estabelecer normas para a realização do concurso
público destinado a selecionar candidatos para o preenchimento dos cargos acima especificados.

1.. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. - O Concurso será regido por este Edital e terá a primeira etapa executada pela Fundação

Carlos Chagas - FCC.
1.2. - O Concurso compreenderá duas etapas, por meio das quais deverão ser selecionados

candidatos para o preenchimento das vagas definidas no subitern 1.3.
I - Primeira etapa - assim constituída:
a) Prova objetiva de raciocínio lógico quantitativo, português e inglés - Peso 1 - da caráter

eliminatório e classificatório, valendo no máximo 40 pontos;
h) Prova objetiva de conhecimentos específicos - Peso 2 - de caráter eliminatório e c.lassificatório,

valendo no máximo 120 pontos;
c) Prova dissertativa - Peso 1 - de caráter eliminatório e classificatdrio, valendo, no máximo, 40

pontos;

CARGOS ESCOLARIDADE N° DE VAGAS N° DE VAGAS
(deficientes)
BRASILIA-DFDF RJ

Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental (área gestão pública)

curso superior
concluído

69 — 01

Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental (área gestão económica)

curso superior
concluído

29 — 01

Especialista em Políticas Públicas e Gestão'
Governamental (área políticas sociais)

curso superior
concluído

29 — 01

Analista de Orçamento curso superior
concluído

29 — 01

Técnico de Planejamento e Pesquisa (área
económica)

curso superior
concluído

13 08 01

Técnico de Planejamento e Pesquisa (área
políticas públicas)

curso superior
concluído

07 — 01

2. - REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
O candidato aprovado no processo seletivo de que trata este Edital será investido no cargo, se

atendidas as seguintes exigências:
a) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo

estatuto de igualdade entre brasileiros, portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na
forma do disposto no art. 13 do Decreto if 70.436, de 18 de abril de 1972;

b) gozar dos direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) ter idade mínima de 18 anos;
1) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por junta

g) possuir a escolaridade prevista no subitem 1.3.
3. - INSCRIÇÃO
3.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e

condições estabelecidos neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. A inscrição será efetuada no período de 02 a 13.09.96 nas agências da Caixa Económica

Federal-CEF a seguir relacionadas e proceder-se-á mediante recolhimento do valor de R$ 62,00 (sessenta e dois
roais), constando como depositante o próprio candidato.

- Acre - Ag. Rio Branco -Rua Benjamin Constant, 564 - Centro - Rio Branco/AC
- Alagoas - Ag. Rosa da Fonseca- Praça Floriam Peixoto, 76 - Centro - Maceió/AL
- Amapá - Ag. Macapá -Av. Coaracy Nunes, 23- Centro - Macapá/AP
- Amazonas -Ag. Praça 14- Rua Leonardo Malcher, 1862 - Manaus/AM
- Bahia - Ag. Sete Portas - Av. J.J. Soabra 458 - Salvador/BA
- Distrito Federal - Ag. José &abra - SEPN 509- Conj. C - Lote 03- Asa Norte - Brasília/DF

-Ag Taguatinga - C 03 - Lote 10 Centro - Taguatinga/DF
-Ag. Conjunto Nacional - SDN - CNB - Ljs 1 1/14 - Brasília - DF

- Ceará - Ag. Praça do Ferreira - Rua Guilherme Rocha, 45- Centro - Fortaleza/CE
- Espírito Santo- Ag. Gereinimo Monteiro - Av. Gerônimo Monteiro - 122 -Vitória/ES
- Goiás - Ag. Adilson Saibra - Av. Anhanguera, 1356- Setor Universitário - Goiánie/GO
- Maranhão -Ag. Gonçalves Dias-Rua do $01, 23 Centro - São Luis/MA
- Mato Grosso - Ag. Paiaguás - Rua Barão de Melgaçá, 3.465 Centro - Cuiabá/MT
- Mato Grosso do Sul - Ag. Centro Campo Grande - Rua 13 de Maio, 2773- Centro - Campo Grande/MS
- Minas Gerais -Ag. Carijós - Rua Espírito Santo, 593- Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG
- Pará . Ag. Círio - Av. Presidente Vargas, 744- Centro - Belém/PA
- Paraná - Ag. Zacarias -Travessas Oliveira Belo, 55 Curitiba/PR
- Paraíba - Ag. Cabo Branco - Via Expressa Miguel Couto, 221 Centro - João Pessoa/PB
- Pernambuco -Ag. Teatro Marrocos - Praça de República, 233 Santo Antonio - Recife/PE
- Piauí - Ag. Aerolino de Abreu - Rua Aerolino de Mau, 1349 - Centro - Teresine/PI
- Rio de Janeiro . Ag. Presidente Vargas - Rua da Mándega, 214- Centro - Rio de Janeiro/RJ
- Rio Grande do Norte - Ag. Potiguar - Rua João Pessoa, 208 Centro - Natal/RN
- Rio Grande do Sul - Ag. Paineiras - Rua Siqueira Campos, 1185 Centro . Porto Alegre/RS
- Rondónia - Ag. Madeira Mamoré -Av. Carlos Gomes, 660- Porto Velho/RO
- Roraima - Ag. Boa Vista - Av. Sebastião Diniz, 94 - Boa vista/RR
- Santa Catarina - Ag. Anita Garibaldi - Rua Felipe Schimidt, 249- Florianópolis/SC
- São Paulo - Ag. Sé-Praça da Sé, 111 Centro - São Paulo/SP

- Ag. Butentã - Av. Prof. Francisco Minto, 1415 . Jardim. Gueclala - São Paulo/SP
- Sergipe - Ag. Serigy - Rua João Pessoa, 357 Centro- Aracajú/SE
- Tocantins - Ag. Palmas de Tocantins - Av. JK ACFE Conjunto 01 Lt 25 - Centro - Palmas/TO

3.2.1. • No caso de pagamento com cheque, este somente será aceito se do próprio candidato,
sendo considerada sem efeito a inscrição se o cheque for devolvido por qualquer motivo.

3.2.2. - O valor da taxa não será devolvido em hipótese alguma.
32.3. - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja

qual for o motivo alegado.
3.3. - O candidato preencherá nos locais indicados no subitem 3.2 o formulário de inscrição

específico para cada cargo indicando a cidade na qual deseja prestar as provas, conforme o subitem 4.1.
3.3.1. • O candidato que optar pelo cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa, indicará, ainda,

a cidade persa qual deseja concorrer, observadas as vagas específicas oferecidas no quadro do subitem 1.3

3.4. - O candidato somei* poderá inscrever-se para concorrer soro único cargo, considerando-a
que as provas para estes cargos serão realizadas no ruamo die • horário.

3.5. - As informações prestadas no formulário de inscrição são da inteira responsabilidade do
candidato, dispondo a Fundação Carlos Chagas do direito de excluir do processo seletivo aquele que o preencher
com dados incorretos ou com rasuras, bem como se constatado, posteriormente, que os mesmos sio inverídica

3.8. - Os candidatos que se julgarem amparados pelo disposto no § 2 0, do art. 5°, da Lei n°
8.112/90, poderão concorrer, sob sua inteira responsabilidade, às vagas ramada aos deficientes, fazendo sua
opção no formulário de inscrição, vedada qualquer alteração posterior.

3.8.1. - Aprovados na Primeira Etapa do caxurso público, os candidatos referidos no subitem
anterior serão, antes do início do Curso de Formação, submetidos á perícia médica que terá decisão final e
irrecorrivel sobre a qualificação do candidato como deficiente e a compatibilidade da deficiência com o exercício
das atribuições do cargo.

3.6.2. - A responsabilidade pela realização da perícia médica, rafada no subiam anterior, será:
a) do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o cargo de Especialista em

Políticas Públicas e Gestão Governamental (área gestão pública, área gestão acrómica e área políticas sociais);
e

b) do Ministério do Planejamento e Orçamento para os cargos de Analista de Orçamento e
Técnico de Planejamento e Pesquisa (área económica e políticas públicas).

3.8.3. • Quando do preenchimento do formulário de inscrição do concurso, os candidatos
portadores de deficiência deverão declarar o tipo de incapacidade que apresentam,

3.8.4. - As pessoas portadoras de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que se refere a conteúdo, critérios do aprovação, avaliação, duração, horário e
local de aplicação das provas. Aos deficientes visuais (ambliopes) serão oferecidas provas ampliadas, com
tamanho de letra correspondente ao corpo 24.

3.8.5. - Os deficientes visuais (cegos) que se julgarem amparados pelo disposto no §2°, do art. 5°,
da Lei n° 8.112/90, somente prestarão as provas mediante leitura através do sistema Braille, • suas respostas
deverão ser transcritas também em Braille. Referidos candidatos deverão levar, para *ase fim, no dia da aplicação
das provas, reglete e punção.

3.8.8. - O candidato cego ou amblíope deverá solicitar, por escrito, via SEDEX, à Fundação Carlos
Chagas (Núcleo de Execução de Concurso, Av. Prof. Francisco Morato, 1565, CEP 05513-900, Jardim Guedela,
São Paulo), até o encerramento das inscrições, a confecção da prova em Braille ou ampliada, juntando, nos casos
de ambliopia, atestado médico comprobatório dessa situação.

3.8.7. - Os deficientes visuais, que não solicitarem a prova especial no prezo citado no subitem
anterior, não terão a prova preparada, seja qual for o motivo alegado.

3.7. - Não preenchidas as vagas destinadas a portadores de deficiência, reverterão as mesmas
aos demais candidatos selecionados na primeira etapa do concurso, observada rigorosamente a ordem de
classificação.

4. - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
4.1. - As provas serão aplicadas nas cidades de Belém-PA, Belo Horizonte-MG, Brasília-DF,

Curitiba-PR, Fortaleza-CE, Porto Alegre-RS, Recife-PE, Rio de Janeiro-RJ, Salvador-BA e Sio Paulo-SP, em
datas, locais e horários a serem oportunamente publicados no Diário Oficial da União.

4.1.1. - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Diário Oficial da União, a
publicação de todos os atos e editais referentes a este processo seletivo, bem como dirigir-se aos locais,
constante do Mexo I, até cinco dias antes da realização das provas, para tomar conhecimento do kcal definido
para aplicação de sua prova.

4.2. - A critério da Fundação Carlos Chagas as provas poderão ser aplicadas em dias de sábado,
domingo ou feriado.

4.3. - Considerado o horário de Brasília-DF para todo o território nacional, o candidato deverá
comparecer ao local da prova coro antecedência mínima de trinta minutos do horário fixado para o seu inicio,
munido de lápis grafite n°2, caneta esferográfica (tinta azul ou preta), borrachas comprovante de inscrição.

4.4. - Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido do original de sua
Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por órgão ou Conselhos de Classe que tenham forçada
documento de identificação (OAB, CRE, CRC, CRA CREA, etc.) ou de Certeira de Trabalho e Previdência Social.
ou de Certificado de" Reservista. Será exigida a apresentação do original, não ando aceitas cópias, ainda que
autenticadas.

4.4.1. - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de fama a permitirem, com clareza,
a identificação do candidato.

4.4.2. - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos (como crachás, identidade
funcional, titulo de eleitor, Carteira Nacional de Habilitação, etc.) diferentes dos acima estabelecidos.

4.5. - A Fundação Carlos Chagas visando a preservar a veracidades a autoncidade do processo
de seleção, procederá, no ato da aplicação das provas, a autenticação digital das folhas de resposta

. personalizadas.
4.6. - Durante as provas Objetivas e Dissertativas não será admitida qualquer espécie de consulta

ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações,
máquinas calculadoras e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou qualquer
outro receptor de mensagens.

4.7. - Não haverá segunda chamada para as provas, nem sua realização fora da data, horário,
cidade e espaço físico predeterminados.

41. - Ao terminar a prova, o candidato entregará seu caderno de prova ao fiscal de sala,
juntamente com a Folha de Respostas.

4.9. - Na correção da Folha de Respostas não serão computadas questões não assinaladas,
questões que contenham mais de uma resposta emenda ou rasura ainda que legível.

4.10. - Por motivo de segurança, os candidatos somente poderio ausentar-se do recinto de provas
após decorrida uma hora do inicio das mesmas.

6,- PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO
5.1. - Serão aplicadas duas provas objetivas, eliminatórias e classificatóriass, relativas às

disciplinas constantes do quadro abaixo, cujos programas serão distribuídos aos candidatos, nos locais
•relacionemos no Anexo i manam apresenaçao ao ramo cie pagamento ao valor os inumas

CARGOS PROVAS DISCIPLINAS N°	 DE
QUESTÕES

PESO
DA
PROVA

PONTOS
POR
DISCIPLINA

Especialista	 em	 Políticas 01 - Inglês 10 10
Públicas	 e	 Gestão D2 - Português 15 01 15
Governamental (área Gestão
Pública)

"a/ D3- Raciocínio lógico-quanti-
tativo

15 15

04- Administ. Pública(*) (*•) 36 02 72
'b' 05- Economia 24 48

Especialista	 em	 Políticas Dl - Inglês 10 10
Públicas	 e	 Gestão "a 02 - Portugués 15 01 15
Governamental (área Gestão
Económica)

03- Raciocínio lógico-quanti-
tativo

15 15

D4 - Economia () 30 02 60
"b' D5 - Administração Pública (*) 30' 60

Especialista	 em	 Políticas 01 - Inglês 10 10
Públicas	 e	 Gestão 02 - Português 15 01 15
Governamental	 (área
Políticas Sociais)

"a" 03 - Raciocínio lógico-quanti-
tativo

15 15

04 - Administ. Pública (*) () 24 48
05- Sociologia/Educação/Ser- 12 02 24

"b' viço Social 24 48
06 • Economia

Analista de Orçamento D1 - Inglês 10 10
02 - Portugués 15 01 15

"a" 03 - Raciocínio lógico-quanti-
tavo

15 15

D4 - Economia (•"") 30 60
05 -	 Finanças	 Públicas	 e 18 02 36

"b" Contabilidade Geral
Dfi - Administraoão Pública (*) 12 _ 24

d) Título - Peso 1 - de caráter dassificatório, valendo, no máximo, 20 pontos.
li - Segunda etapa - curso de formação de caráter eliminatório e classificatório, ao qual serão

submetidos os candidatos classificados até o limite de vagas, estabelecido no subitem 1.3. obedecido o
regulamento próprios lhes ser entregue no momento da confirmação da respectiva matricula.

1.3. - A escolaridade e o número de vagas referentes a cada cargo são os estabelecidos no

médica;
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Técnico de Planejamento e
Pesquisa (área Económica)

•

'a'

Dl - Inglês
D2 - Português
03	 - Raciocínio lógico-quanti-
tativo

10
15
15

01
10
15
15

1:/'
04 - Economia ("1
05 - Métodos Quantitativos

'

42
18

02 84
36

Técnico de Planejamento e
Pesquisa	 (área	 Políticas
Públicas). 'a

Dl - Inglês
D2 - Português
03 - Raciocínio Lógico quanti-
tativo

10
15
15

01
10
15
15

'b'
04 - Ciências Sociais (""*)
05- Métodos Quantitativos

42
18

02 84
36

(*) Administração Publica inclu Administração, Direito Constitucional e Administrativo, e CiênCla
(") A prova desta disciplina induirá questões de complexidade compatível com a natureza do cargo

5.2. -Prova °laudativa.
5.2.1. - Esta prova versará sobre o desenvolvimento de tema relativo às disciplina 04 do quadro

constante do subitem 5.1.
5.2.2. - Somente serão avaliadas as provas dissertativas dos candidatos, até o limite de trila vezes

o número de vagas oferecido para cada cargo, obedecida a classificação parcial obtida nas provas objetivas 'a' e
'b' que integram a Primeira Etapa do concurso publico, previstas no subitem 1.2.

5.2.3. • A avaliação abrangerá a compreendo do tema, o desenvolvimento e a adequação da
argumentação, a conexão e a pertinência ao tema, a objetividade e a seqüência lógica do pensamento.

5.2.4. • Em hipótese alguma haverá vista deste prova.
5.3. -Títulos
5.3.1. • Os candidatos, até o limite de três vezes o número de vagas oferecido no subitem 1.3_

para cada cargo, obedecida a classificação obtida nas provas 'a" e "b' que integram a Primeira Etapa do concurso
público, serão convocados, por meio de Edital • a apresentarem apenas um título, o de maior pontuação, dentre os
especificados no subiu 5_3.6.

5.3.2. • Não Se* aferidos os títulos diferentes dos especificados no subitem 5.3.6. e aqueles
remetidos fora do prazo estabelecido no Edital de Convocação de que trata o subiam anterior.

5.3.3. • O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino
devidamente reconhecida.

5.3.4. • Somente serão aceitas certidões ou declarações das instituições referidas no subiam
anterior nas quais constem todos os dados necessários .Ès sua perfeita aval iaação.

5.3.5. • O documento relacionado a curso realizado no exterior somente será considerado quando
traduzido para o português por tradutor juramentado.

5.3.6. • Somente será admissivel um dos títulos, abaixo relacionados, adquirido até a data de
publicação do Edital de Convocação para sua apresentação:

a) para o cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (área gestão

TÍTULOS PONTOS
Doutorado em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas Públicas e Direito 20
Doutorado em outras áreas 1 5
Créditos concluídos para	 Doutorado em	 Economia,	 Administração, 	 Ciências	 F'oliticas,
Políticas Públicas e Direito

1 5

Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 10
Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas Públicas e Direito 1 O
Mestrado em outras áreas 05
Créditos concluídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Politicas, Políticas
Públicas e Direito

05

Créditos concluídos para Mestrado em outras áreas 02
b) para o cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (área politicas

sociais •
TITULOS PONTOS

Doutorado aro Economia,	 Administração, Ciências Políticas,	 Políticas	 Públicas,	 Direito,
Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública.

20

Doutorado em outras áreas 15
Créditos concluídos para	 Doutorado em Economia, 	 Administração, 	 Ciências	 Políticas,
Políticas Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública.

15

Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 10
Mestrado em Economia,	 Administração, Ciências Políticas, 	 Políticas	 Públicas,	 Direito,
Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública.

10

Mestrado em outras áreas 05

Créditos concluídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Pollticas, Políticas
	

05
Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública. 
Créditos concluídos para Mestrado em outras áreas 	 02

c) para o cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (área gestão

TÍTULOS PONTOS
Doutorado aro Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas Públicas e Direito 20
Doutorado em outras áreas 1 5
Créditos concluídos para	 Doutorado em	 Economia,	 Administração, 	 Ciências	 Políticas,
Políticas Públicas e Direito

1 5

Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 1 O
Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas Públicas e Direito 1 O
Mestrado em outras áreas. 05
Créditos conduídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas
Públicas e Direito

, 05

Créditos concluídos para Mestrado em outras áreas 02
d	 a o caros de Analista de O mento:

TITULOS PONTOS
Doutorado em Economia, Administração, Contabilidade, Finanças e Ciências Politicas 20
Doutorado em outras áreas 15
Créditos concluídos para Doutorado em Econcxnia, Administração, Contabilidade, Finanças e
Ciências Políticas

15

Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 10
Mestrado em Economia, Administração, Contabilidade, Finanças e Ciências Políticas 10
Mestrado em outras áreas 05
Créditos concluídos para Mestrado em Economia, Administração, Contabilidade, Finanças e
Ciéncias Políticas

05

Créditos concluic/os para Mestrado em outra* áreas 02
• ) pwaocaroo de Tifecniod de Planejamento e Pesouisa área econômica

TITULOS PONTOS
Doutorado em Economia* EstatIstica 20
Doutorado em outras áreas 10
Mestrado em Economia e Estatística 10
Mestrado em outras áreas 04
Créditos concluídos para Doutorado em Economia e Estatística 15
Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 07
Créditos concluídos para Mestrado em Economia e Estatística 05
Créditos concluídos para Mestrado em outras áreas 02

f) para o cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa (área de políticas publicas): 
TITU LOS	 PONTOS

Doutorado em Políticas Públicas, Ciladas Políticas, Sociologia, Economia, Educação e 	 20
Saúda Pública 
Doutorado em outras áreas	 10

Mestrado anil Politicas Públicas. Ciências Politicas, Sociologia, Economia, Educação a Saúde 18
Pública
Mestrado em outras áreas 04
Créditos concluídos para Doutorado em Políticas Públicas, Ciências Políticas, Sociologia 15
Economia, Educação e Saúde Pública
Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas	 • 07
Créditos concluídos para Mestrado em	 Políticas	 Públicas, Ciências Políticas, Sociologia, 05
Economia, Educação e Saúde Pública
Créditos concluldos para Mestrado em outras áreas 02

5,3.7 - Da avaliação do título não caberá pedido de revisão.
13.5 - Será desdassificado o título que não preencher devidamente os requisitos da

comprovação_
13.9 - Após a publicação do resultado do concurso, o candidato poderá retirar, o título

apresentado_

•RECURSOS
81 • Quanto às provas objetivas 'a" e 'V:
a)O gabarito oficial será divulgado nos locais constantes no Anexo I no terceiro dia útil após a

aplicação das provas.
b)admitir-se-á um único recurso para cada candidato relativamente ao gabarito ou ao conteúdo

das questões, desde que devidamente fundamentado;
c)os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os

candidatos que Mo os obtiveram na correção inicial, independentemente da formulação de recurso.
811. - O recurso deverá sec
a)apresentado, sem formalização de processo, em formulário próprio, conforme modelo constante

do Anexo II, um para cada questão recorrida;
b)Interposto no prazo máximo de cinco dias úteis, contados a partir da aplicação das provas; e
c)remetido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou por Aviso de

Recebimento (AR), para a Fundação Carlos Chegas (Núcleo de Execução de concursos, Av_ Prof. Francisco
Morei°, 1565, CEP.: 05513-900, Id. Guectala, São Paulo).

11.2. - A decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, através de Edital a ser
publicado no Diário Oficial da União.

Si • Quanto à Prova Dissertativa, não se admitirá recurso.
7-APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
7,1.- Serão considerados aprovados na Primeira Etapa os candidatos que, simultaneamente,

ateroderem ás seguintes condições:
I • Terem obtido, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos pontos válidos em cada uma das

disciplinas que integram as provas 'a' e "b".
a) Se o número de habilitados nas disciplinas que integram as provas "a' e 'to" for inferior ao

quantitativo de vagas definidos no subitem 1.3, também serão considerados habilitados aqueles que tenham
pontuação igual ou superior a 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor da média dos pontos alcançados pelo
total de candidatos em cada urna das disciplinas, ainda que o percentual obtido neste cálculo seja inferior ao
percentual estabelecido neste inciso.

Il • Terem obtido, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos pontos referentes à prova dissertativa.
III • Terem sido classificados até o número de vagas fixadas no subitem 1.3, respeitado o previsto

no subiam 3_21,
7.2 - A classificação parcial, em ordem decrescente, resultará do número de pontos obtidos pelo

candidato na Primeira Etapa do • concurso_
7.3 . A classificação final será dada pela soma dos pontos obtidos nas duas etapas do concurso.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 • Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na Primeira Etapa, o desempate

beneficiará, sucessivamente, o candidato que obtiver maior número de pontos: 1°) na Disciplina D4; 2°) na
Disciplina DS; 3°) na prova Dissertativa; 40) em Título; 5°) na Disciplina 02.

8.2 • Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato mais idoso.
9 • SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO
9.1. • O Cursada Formação, de caráter eliminatório e classificatório, terá duração mínima de 240

horas e será regido por regulamento próprio a ser babado pelas instituições responsáveis pela execução desta
etapa, respeitados os conteúdos a serem definidos pelas autoridades indicadas no art. 11 da Portarie/MARE n°
1.794, de 30105196 e poderá ser ministrado, inclusive, aos sábados, domingos e feriados_

9.2 • Os candidatos terão dez (10) dias úteis de prazo, quando convocados, para se matricularem
no Curso de Formação.

9.2.1 - Havendo desistências, serão convocados outros candidatos para se matricularem, coro o
mesmo prazo estabelecido no subitem anterior, em igual número ao de desistentes, em uma única chamada,
obedecida a ordem de classificação parcial.

9.3- Preenchidas as vages, obedecido o disposto no subiam 9.2,1, os demais candidatos não-
convocados serão considerados reprovados para todos os efeitos.

9,4 - No ato da matrícula serão exigidos:
I • atestado de sanidade física e mental, que comprove a aptidão do candidato para freqüentar o

Curso de Formação;
II • atestado fornecido pela junta médica na conformidade do subitem 3.6.1 quanto à deficiência

alegado pelo candidato quase julgue amparado pelo § 2°, do art. 5°, da Lei n° 13.1 12/90; e
15 • no caso de servidor da Administrado Direta, de Autarquia Federal ou de Fundação Pública

Federal, apresentado de declaração do Órgão de lotação, comprovando essa condição.
95 . 0 candidato que deixar de efetuar a matrícula, não comparecer ao Curso de Formação desde

o início, dele se afastar, não satisfizer os requisitos de aproveitamento ou os demais requisios
regulamentares ou regimentais, será considerado reprovado e, consequentemente, eliminado do processo
seletivo.

99-0 candidato preliminarmente aprovado, durante o Curso de Formação, fará jus, a título de
auxílio financeiro, a 50% (dnqüenta por canto) da remuneração da classe inicial do cargo at que estiver
concorrendo, sobre a qual Incidirão os descontos legais, ressalvado o direito de opção pela percepção do
vencimento e das vantagens do cargo do servidor de que trata o inciso III do subitem 9.4.

- O candidato a que se refere o subitem 9.4, inciso III, se eliminado, será reconduzido ao cargo
efetivo do qual tiver sido afastado, considerando-se de efetivo exercício o período de frequência ao Curso de
Formado,

18 • Por ato do Ministro do MARE, a Segunda Etapa do concurso poderá ser delegada a outros
órgãos públicos ligados à formação de pessoal, obedecidas as normas estabelecidos neste Edital, exceto quanto
ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (área gestão publica, área gestão
económica e área políticas sociais), que é de competência da Escota Nacional de Administração Pública ENAP,
conforme art. 2° da Lei n°7.834, cle 06 de outubro de 1989.

10 • HOMOLOGAÇÃO
Após a realização do Curso de Formação, o concurso terá o seu resultado final homologado

mediante publicado, no Diário Oficial da União, obedecida a classificação resultante da soma de pontos obtidos
na primeira e segunda Etapas do concurso_

11 • REMUNERAÇÃO INICIAL DOS CARGOS.
11 I . A Remuneracão inicial referente a cada camuo é a estabelecido abaixo.

CARGO REMUNERAÇÃO
Especialista em Politica* Públicas e Gestão Governamental (área gestão publica) até R$ 2.771,54
Especialista esm Politicas Públicas e Gestão Governamental (área gestão económica) até R$ 2.771,54
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (área políticas sociais) até R$ 2.771,54
Analista de Orçamento até R$ 2.771,54
Técnico de Planejamento e Pesquisa (área económica) até RS 2.771,54
Técnico de Planejamento e Pesquisa (área políticas públicas) até R$ 2.771,54

12 • DISPOSIÇ ES FINAIS
12.1 O candidato apresentar-soá para participar do Curso de Formação, a que se refere o item

9, para a posse e exercício às suas opormos.
12.2- Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação ou notas

de candidatos, valendo, para tal fim, os resultados publicados no Diário Oficial da União.
12.3- A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito á nomeação, ficando

a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interessa
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1)Use fona separada para ceda quota°.
2)Não anima nem coloque identificação em parte alguma de seu recurso.
3)Anulada uma questão, a pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos,
independentemente da terem recorrido.
4)0 julgamento dos recursos será publicado no Diário Oficial da União, coletivamente.

CARGO

DISCIPLINA
RECORRIDA:	

ti' DA QUESTÃO

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:

FONTE(S) BIBLIOGRAFICA(S) QUE EMBASA(M) A ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO:

Odffinai com nek4ti,
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•

• conveniencia da Administração, da rigorosa ordem de Gaseificação e do prazo de validade do concurso.
12.4 . 0 concurso terá validade de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de publicação de

sua homologação no Diário Oficial da União_
125 -Será excluído do concurso, por ato da Fundação Carlos Chagas, o candidato que:
a)fizer, em que qualquer documento, declaração falsa ou inexata:
b) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da

aplicação das provas.
c)for surpreendido, durante as provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente ou por

adito, ou por qualquer outra forma, bem como utilizando livros, notas ou impressos, ou ainda, for responsável
por falsa identificação pessoal;

d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em
qualquer etapa do processo seletivo;

e)não devolver integralmente o material recebido; ou
1) não atender is determinações regulamentares da Fundação Carlos-Chagas.
121 • Por razoes de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a Fundação

Carlos Chagas não fornecerá nenhum exemplar dos Cadernos de Prova a candidatos ou a instituições de direito
*fico ou privado, mesmo após o encerramento do concurso.

, 121 . 0 MARE, no momento do recebimento dos documentos para contratação, afixará 1 (uma)
fdo 33(4 do candidato no Cartão de Identificação Digital - CIO e, na seqDrIncia, coletará a assinatura do candidato
e procederá a autenticaçãbo digital no cartão.

1211 • Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária-Executiva do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado - MARE.

CLAUDIA MARIA COSTIN
Secretaria-Executiva

ANEXO I
DEAPt_ICACAO DAS PROVAS_

ESTADOIENDERECO
kacabá - SE - Rua João Pessoa, 357 Centro - Ag. Serigy
Belém - PA - Av. Presidente Vargas, 744 - Centro - Ag. Círio
Belo Horizonte-MG -Rua Espirito Santo, 593 - Térreo - Centro - Ag. Canga
Boa Vista-RR - Av. Salsas%) Diniz, 94 - Boa Vista - Ag. Boa Vista
Brasília - DF - SDN CNB Loja 11114-Ag. Conjunto Nacional
Campo Grande - MS - Rua 13 de Maio, 2773 Centro - Ag. C. Campo Grande
Cuiabá - MT - Rua Bailio de Melgaço, 3465 Centro - Ag. Paiagurls
Curitiba - PR - Tv Oliveira Belo, 55 - Ag. Zacarias
Florianópolis - SC -Rua Felipe Schimidt, 249 - Ag. Anita Garibaldi
Fortaleza -CE - Rue Guilherme Rocha, 45- Centro - Ag. Praça do Ferreira
Goiánia - GO - Av. Anhanotwa, 1358- Setor Universitário - A. Adilson Soabra
João Pessoa - PB -Via Expressa Miguel Couto, 221 Centro - Ag. Cabo Branco
Macapá -AP - Av. Coaracy Nunes, 23- Centro -Ag. Macapá
Maceió - Al.- Praça Floriam Peixoto, 76- Centro - Ag. Rosa da Fonseca
Manaus -AM - Rua Leonardo Malcher,1852 - Ag. Praça 14
Natal - RN - Rua Joio Pessoa, 208 Centro - AG. Poritauár

'Palmas -TO - Av. JKACFE conjunto 01 L125 - Centro . - Ag. Palmas de Tocantins
Porto Alegre - RS -Rua Sigueira Campos, 11135-Centro - Ia. Paineiras
Porto Veto - RO -Av. Carlos Gomes, em - A. Madeira ~orá
Recife - PE - Praça da República, 233-Sento Antonio - Ag. Teatro Marrocos
Rio Branco - AC - Rue Benjamin Constant, 564- Centro - Ag. Rio Branco
Rede Janeiro - RJ-Rua da A/andina, 214 - Centro - N. Presidente Vargas	 .
Salvador-BA - Av. J.J. Soabra, 458 - Sete Podas - Ag. Sala Portas
São Luís - AIA - Rua do Sol, 23 Centro -Ag. Gonçalves Dias
São Paulo- SP - Av. Prof. Francisco Morno, 1415 -Jardim Gusdata - Ag. Butantã
Terninha - PI - Rua Aerolino de Abreu, 1349 - Centro - Ag. Aerolino de Abreu
Vigida - ES -Av. Garinimo Monteiro, 122 - A. Genktimo Monteiro

ANEXO II

(Of. n9 365/ 96)

Fundação Escola Nacional de Administração Pública
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrab celebrado aos 14 de maio de 19911.
CONTRATA0k.VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTD&
OBJETO; O Objeto do presentes instrumene comida m prorrogação da vigiada do Contrato por mais 80
(sessenta) dias.
PROCESSO: 0810198
DATA DA ASSINATURA: 13M agosto de 1181
SIGNATÁRIOS: REGINA SILVIA VIOTTO MONTEIRO PACHECO peia ENAP • CARLOS ALBERTO DE SÁ pais
VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ESPÉCIE: Carta-Contrato re 159196, que entre sã celebram a ENAP • a Si° MARIA DE FÁTIMA ~RADE
JORGE.
OBJETO: Prestação de Serviços cie Cocando no Curso: Formação Introdutória para a Carreira de Oficial de
Chancelaria - A Busca da Excelência no Abiálawanto ao Cidadão.
PROGRAMA/PROJETO: Direlonla de Educação Continuada - DEC
LICITAÇÃO: Dispensa - Inciso II, Art.34 da Ui 8511553 e suas allerap5m.
PROCESSO: 01251196
CRÉDITO: Programa de Trabalho no 03007021720070004, Elemento de Desposa ri* 349035 e Fonte if
0100000000.
NOTA DE EMPENHO: MINE007119, soada em 1$ do agosto de 1956.
VALOR CONTRATADO: RI 140,00 (canto • quarenta mais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18de apodo de 1986
DATA DA ASSINATURA: 13de agosto da 19M
SIGNATÁRIOS: Dr. CARLOS ANTONIO MORALES peie ENAP es Sr° MARIA DE FÁRIMA ANDRADE JORGE.

(Of. 09 518/96)

MIN ISTÉ RIO DA C IÉNCIA E TECNOLOGIA

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dossie :	 0328.00/96	 Processo :: 052-0300/93	 Objeto: Aquisição de
bens importadas 	 para	 pesquixis	 cientifica e tecnológica.
CONTRATADA : UNO ROESTVASTSTAAL B V
no valor de 2,924.98 LICITAÇãO : dispensada, em 13/08/96, pelo
Superintendente de Administração Fernando André Pereira das Neves, com
base no inciso XXI da Lei N. 8.666/93. O ato foi ratificado, em
14/08/96, pelo Diretor de Administração Derblay Gaivão.

Dossie :	 0329.00/96	 Processo : 052-0300/93 Objeto: Aquisição de
bens importados	 para	 pesquisa	 cientifica e tecnológica.
CONTRATADA : SIGMA CHEMICAL COMPANY
no valor de 1,035. 80 LICITAÇãO : dispensada, em 13/08/96, pelo
Superintendente de Administração Fernando André Pereira das Neves, com
base no inciso XXI da Lei N. 8. 666/93. O ato foi ratificado, •m
14/08/96, pelo Diretor de Administração Derblay Galvão.

Dossie	 8331. 00/96	 Processo : 040-0823/93 Objeto: Aquisição de
bens importados	 para	 pesquisa	 cientifica e tecnológica.
CONTRATADA : SOILMOISTURE EOUIPMENT CORP.
no valor de 1 , 177. 00 LICITAÇãO : dispensada,  em 13/08/96, pelo
Superintendente de Administração Fernando André Pereira das Neves, com
base no inciso XXI da. Lei N. 8. 666/93. O ato foi ratificado, em
14/08/96, pelo Diretor de A dmini s tração Derblay Gaivão.

fossas : 0398.00/95	 Processo a 052-3711/94	 Objeto: Aquisição de
bens importados	 para	 pesquisa	 cientifica e tecnológica.
CONTRATADA : RUDOLPH RESEARCH
no valor de 2,296.00 LICITAÇãO a d ispensada, em 12/08/96, pelo
Superintendente de Administração Fernando André Pereira das Neves, com
base no inciso XXI da Lei N. 8.666/93,. O ato foi ratificado, em
13/08/96, pelo Diretor de Administração Derblay Gaivão.
(Of. . n9 15 7/96)

Fundação Centro Tecnológico para Informática

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio MCT /CTI n° 011 00, firmado entre a Fundação Centro
Tecnológico para Informática - CTI, Companhia de Informática do Paraná
- CELEPAR e o Centro Internacional de Tecnologia de Software - CITS.
OBJETO: Cooperação técnica e cientifica, visando o desenvolvimento,
validação, implantação, operação e manutenção de métodos de avaliação
e melhoria da qualidade de produtos de software, bem como organização
para a generalização, consolidação e reuso de experiências ..
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto c4 199 6 .
ASSINAM: Pela Fundação CTI, Prof Dr. .Arthur João Catto, Presidente,
pela CELEPAR, os Srs. Francisco !:,uir Albuquerque Krassuski, Diretor
Presidente e Lucio Alberto Hanse-5 V/iretor Administrativo Financeiro,
pelo CITS, os Srs. Kival Chaves Weber, Diretor Executivo e Roberto
Antonio Rodrigues de Almeida, Coordenador Executivo.
(Of. n9 79/96)

EXTRATO DE 1 NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0

OBJETO: Participação no treinamento NETWARE 4 Design & Implementation.
FORNECEDOR: LAN University Centro de Treinamento S/C Ltda . .
FUNDAMENTO LEGAL: Art . 25, inciso I, da Lei n° 8 .666/ 93, conforme
parecer da Procuradoria e despacho do Senhor Diretor do Departamento
de Planei amento e Administração, ratificado pelo Sr. Presidente da
Fundação Centro Tecnológico para Informática CT I , tudo de
conformidade com o que consta do Processo DPA/SM/537 / 96.

(Of. n9 80/96)


